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	INDICAÇÃO Nº491/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE SEJA REALIZADO UMA AÇÃO DE CARAVANA DA SAÚDE NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Saúde realizar uma Caravana de orientação, identificação e levantamento do perfil de saúde dos servidores públicos do município, visitando in loco todos os setores da prefeitura e suas autarquias.  
                                                            JUSTIFICATIVA




            CONSIDERANDO que o presente projeto visa assegurar a saúde dos servidores públicos, que são fundamentais para o exercício do funcionalismo público, podendo vir a salvar vidas, quando forem identificadas enfermidades em estágio inicial;
CONSIDERANDO que os custos para a realização da caravana da saúde serão mínima para os cofres públicos, vez que a equipe multiprofissional responsável pelas visitas in loco deverá ser formada por servidores do próprio município (Médicos, nutricionistas, fisioterapeutas, psicólogos, etc.) e, que poderá ser estabelecido um cronograma de atendimento, não impactando o orçamento da Secretaria previsto para o corrente ano;
CONSIDERANDO que o trabalho de orientação, mediante palestras, tira temas de dúvidas, podem tratar de temas diversos como hipertensão, estresse, diabetes, lesões por esforço repetitivo e sedentarismo, de forma a garantir que os servidores tenham conhecimento e possam evitar tais males;
CONSIDERANDO que ao se realizar exames de identificação de doenças, poderá permitir àqueles que descubram possuir alguma doença, tratar-se em seu estágio inicial, evitando assim longos e tortuosos tratamentos, e àqueles que não apresentem nenhuma prevenir-se, conforme o conhecimento adquirido com as palestras;
CONSIDERANDO que levantar o perfil de saúde dos servidores proporcionará ao Poder Executivo a possibilidade de se organizar quanto as faltas de funcionários para tratamentos de saúde, bem como gerará economia no erário público.
É de fundamental importância que a presente Indicação seja realizada.


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de maio de 2015.

VER. MILTON SOARES 
      VER. CLÓVIS DE PAULA
VER. PEDRO DA VITÓRIA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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